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Assunto: Consuka Pñblica sobre o Mercado Grossista de Teledifusao para a

Entrega de Conteñdos a Ufihizadores Finais

Exmos. Senhores,

No seguimento dii publicação no sído da ANACOM, em 27.07.2015, do Sentido Provivel

de Decisflo (“SPD”) referido em epigrafe, e no imbito da consulta püblica em curso, a SIC

— Sociedade Independente de Comunicaçoes, S.A. (“SIC”) vem apresentar a sua Pronáncia

reladvamente ao citado projeto de decisão.

A SIC congratula-se corn o sentido geral deste SPD e, sobrewdo, corn o reconheamenco,

ainda que tar&o, pela ANACOM, da necessidade de idendficar o mercado grossista de

teledithsão digital terrestre como mercado sujeito a regulaçdo ex ante, conclusao que a SIC

;-em reivindicando hi algum tempo. A existência de PMS neste mercado por pane da

MEO e a persistência de reclamaçoes pot pane dos operadores de te1eviso quanto aos

niveis de preços praticados pela MEO no sen’iço de TDT justificam, ampla e

suficientemente, a regulação grossista deste mercado.

Quanto ao elenco de obrigaçoes que a ANACOM se propöe impor, sintetizadas no quadro

2 (pig. 53) do SPD, a SIC concorda genericamente com o seu teor e no tern dóvidas

quanto a necessidade, e adequação, da sua imposicão a prestador do serviço de TDT.

Especificarnente no que respeita a imposicão de urna obrigação de controlo de preços, a

SIC considera que a rnesma é indispensivel e, corno se explicou na Pronüncia ao SPD

reladvo I invesdgação aprofundada aos custos e proveitos do serviço de TDT, näo devetia
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set adiada ou difedda no tempo. No entanto, reconhece-se que a apreciação da ANACONI

neste aspeto é influenchida pelas conclusöes a que chegou no ñmbito da thvesdgaçào

aproftrndada, pelo que se reiteram aqui as objeçocs a esse exercicio explanadas na outra

Pronüncia da SIC C SC repete a necessidade de o SPD correspondente set devidamente

complementado e redlicado.

Scm outro assunro de momento, subscrevemo-nos arentamente

c
Francisco Pedro Balsemao

COO, RH, JurIdico e Sustentabifidade
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